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MEMORIAL DESCRITIVO 

PROCESSO N° 0246/22 

COLETA DE PREÇOS 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MEDICOS DE ENDOSCOPIA 
DIGESTIVA, COLONOSCOPIA E 
BRONCOSCOPIA COM EMISSÃO DE 

LAUDOS PARA NO INSTITUTO DE 
INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS II – 

BAIXADA SANTISTA – FUNDAÇÃO DO ABC 
- OSS  

 

 1 - PREÂMBULO 

1.1 - Acha-se aberta na FUNDAÇÃO DO ABC – INSTITUTO DE INFECTOLOGIA 

EMÍLIO RIBAS II – BAIXADA SANTISTA, com sede na Rua São Miguel, nº 760, 

Sítio Paecara, Guarujá/SP, CEP: 11460-202, inscrita no CNPJ sob o nº 

57.571.275/0018-40, o Memorial Descritivo visando à contratação “tipo menor 

preço global “ de especializada na prestação de serviços de endoscopia digestiva, 

colonoscopia e broncoscopia com emissão de laudos para o Instituto de 

Infectologia Emílio Ribas II – Baixada Santista.  

1.2 - O Memorial Descritivo poderá ser retirado no endereço supracitado, das 

8h00min às 17h00min, ou no site www.fuabc.org.br, a partir do dia 20/01/2023.  

1.3 - Os envelopes de propostas deverão ser entregues no endereço supracitado 

até o dia 25/01/2023 até às 17:00 horas. 

2 - DO OBJETO 

2.1 – Contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos de 

de endoscopia digestiva, colonoscopia e broncoscopia com emissão de laudos para 

o Instituto de Infectologia Emílio Ribas II – Baixada Santista. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - A proposta comercial deverá estar contida em envelope lacrado, 

mencionando exteriormente o nome da empresa, o número do processo e o seu 

objeto. 

http://www.fuabc.org.br/
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3.2 - A razão ou Denominação Social da empresa constante dos envelopes ou de 

quaisquer outros documentos deverão ser a mesma constante do Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica, vedada à utilização de nome “fantasia” ou nome 

incompleto. 

3.3 - A proposta comercial deverá ser apresentada impressa ou datilografada sem 

emendas ou rasuras. 

3.4 - Não será admitida a participação de consórcios, bem como as participações 

de empresas impedidas por lei. 

3.5 - Não será admitida a subcontratação de serviços na execução do contrato 

decorrente desta Coleta de Preços, salvo se houver autorização da 

CONTRATANTE. 

3.6 - A administração da CONTRATANTE fica reservada o direito de efetuar 

diligências em qualquer fase da Coleta de Preços para verificar a autenticidade e 

veracidade dos documentos e informações apresentadas nas Propostas, bem como 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão, posterior 

de documento ou informação exigido neste memorial. 

 

4- DOCUMENTOS EXIGIDOS DA EMPRESA CLASSIFICADA APÓS ANÁLISE 

DE PROPOSTAS DA PRESENTE COLETA DE PREÇOS 

4.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

4.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedades por 

ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 

4.3 - Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF), 

dentro da validade; 

4.4 – Prova de Regularidade Relativos a Tributos Municipais Mobiliários do 

domicílio ou sede da empresa; 

4.5 - Prova de Regularidade Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

4.6 - Prova de Regularidade Relativos a Créditos Tributários Estaduais e à Dívida 

Ativa do Estado; 

4.7 - Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por tempo de Serviço 

(FGTS); 
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4.8 - Prova de inexistência de débitos trabalhista através do documento “Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT”, expedida pela Justiça do Trabalho 

conforme Lei nº 12.440/2011; 

4.9 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

4.10 - Certidão Negativa de pedido de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida no período de até 90 (noventa) 

dias anteriores a data fixada para entrega dos Documentos; 

4.11 - Declaração que, de acordo com as especificações fornecidas pela 

CONTRATANTE, há perfeitas condições para execução completa dos serviços; 

4.12 - Atestado de capacidade técnica, emitida por órgãos públicos ou privados, 

pertinente ao ramo de atividade interessada, registro no órgão competente, 

quando necessário; 

O atestado deverá conter as seguintes informações: 

a) Nome da empresa que presta o serviço ao emitente; 

b) Data de emissão do atestado ou da certidão; 

c) Período do contrato; 

d) Especificação dos serviços executados; 

f) Assinatura e identificação do signatário (nome, cargo ou função que exerce 

junto à emitente). 

4.13 - Declaração da empresa, sob a pena da lei, se responsabilizando no caso de 

seus funcionários ou prepostos vierem a mover futuras ações trabalhistas ou cíveis 

contra a mesma, ficando a FUNDAÇÃO DO ABC E SUAS MANTIDAS, excluídas do 

polo passivo, ou seja, da responsabilidade solidária ou subsidiária. 

 

4.14- Certidão de inscrição da empresa junto ao Conselho Regional de Medicina 

do Estado de São Paulo. 

 

 

4.15-  Cópia autenticada do diploma de especialização do responsável técnico pela 

empresa na especialidade médica objeto da cotação de preços. 

 

4.16 - A entrega parcial dos documentos elencados acima desclassifica a empresa 

interessada. 
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4.17 - Os documentos acima deverão ser entregues após a publicação no site 

da Fundação do ABC (www.fuabc.org.br) da ata da Comissão de Análise e 

Julgamento com a análise das propostas, dentro do de 3 (três) dias uteis.  

 

5 - PROPOSTAS  

5.1 - As propostas devem seguir as características técnicas dos produtos 

mencionados no ANEXO I – Termo de Referência e apresentar valores conforme 

tabela sugerida: 

ITEM  DESCRIÇÃO  
QTDE MENSAL 

APOXIMADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

QTDE 

 TOTAL 

APROXIMADA 12 

MESES 

VALOR TOTAL 

12 MESES R$ 

1 

Endoscopia Digetiva 

Alta 100   1200   

2 Colonoscopia  30   360   

3 Broncoscopia 30   360   

4 Polipectomia 50   600   

5.2 - Os preços apresentados deverão ser em reais, com até duas casas decimais, 

expressos em algarismos e por extenso, computados todos os custos básicos 

diretos, bem como tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros 

custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre 

o objeto do Memorial, tais como frete, combustível estacionamento, refeições, 

embalagens, e demais despesas concernentes à plena execução do objeto; 

5.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 

5.4 – Todos os custos deverão estar inclusos no preço ofertado. Todas as despesas 

necessárias à execução dos serviços, livre de quaisquer ônus para a 

CONTRATANTE, sejam estes de natureza trabalhista, previdenciárias, ou ainda, 

transportes, veículos, combustível, estacionamento, alimentação, tributos, etc. 

6 - DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO 

6.1 - As propostas comerciais e documentação serão analisadas pela Comissão de 

Análise e Julgamento, que lavrará o competente Termo de Julgamento, cabendo 

submetê-lo a decisão da Diretoria, nos termos regimentais. 

6.2 - A presente Coleta de Preços é do tipo “menor preço global” e será julgada 

de acordo com os seguintes critérios: 

6.3 - As propostas comerciais serão avaliadas pela Comissão de Análise e 

Julgamento, devidamente assessorada pelo corpo técnico da unidade requisitante, 

caso julgue necessário; 

http://www.fuabc.org.br/
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6.4 – A comissão procederá à classificação das empresas, por preço, do menor 

para o maior; 

6.5 – Será considerada vencedora a empresa que, tendo atendido a todas as 

exigências formais do presente memorial, desde que os serviços estejam de acordo 

com todas as exigências e especificações mencionadas nos Anexos. 

6.6 – Em caso de empate, a decisão se fará através de sorteio e, após o critério 

de classificação. 

6.7 – Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste 

Memorial; 

6.8 – Na hipótese de todas as Propostas serem desclassificadas e a critério da 

Comissão de Análise e Julgamento, poderá ser fixado o prazo de 3 (três) dias úteis 

para apresentação de nova proposta comercial. 

6.9 - O resultado final da presente coleta de preços será publicado no site da 

Fundação do ABC (www.fuabc.org.br);  

6.10 - Os interessados deverão acompanhar o resultado final através de meio 

eletrônico conforme item 6.09. 

7 - DOS QUESTIONAMENTOS E ESCLARECIMENTOS 

7.1 - Os questionamentos e/ou esclarecimentos do Memorial Descritivo, deverão 

ser formalizados em papel timbrado da empresa e protocolizados no Departamento 

de Compras da FUNDAÇÃO DO ABC-INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS 

II – BAIXADA SANTISTA, em até 02 (dois) dias úteis anterior à data fixada para 

entrega de propostas. 

7.2 - Em havendo questionamento por quaisquer das empresas participantes da 

coleta de preços a FUNDAÇÃO DO ABC-INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO 

RIBAS II – BAIXADA SANTISTA publicará a suspensão do ato convocatório a fim 

de sanar as dúvidas eventualmente surgidas, se assim entender como necessária. 

7.3 - O departamento responsável enviará ATA da Comissão da Análise e 

Julgamento a todas empresas participantes da coleta de preços. 

7.4 - Os questionamentos e/ou esclarecimentos não suspende a cotação, salvo, 

em caso de análise técnica que demande tempo maior para analise, razão pela 

qual a suspensão será publicada no site da Fundação do ABC (www.fuabc.org.br). 

8 - DAS IMPUGNAÇÕES DO MEMORIAL 

8.1 - As impugnações do Memorial Descritivo deverão ser feitas formalmente e, 

protocoladas junto ao departamento de compras da FUNDAÇÃO DO ABC-

http://www.fuabc.org.br/
http://www.fuabc.org.br/
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INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS II – BAIXADA SANTISTA em até 2 

(dois) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 

8.2 - Havendo acolhimento pela Comissão de Análise e Julgamento da FUNDAÇÃO 

DO ABC-INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS II – BAIXADA SANTISTA 

das impugnações formuladas pelas empresas participantes da cotação, o 

departamento responsável publicará no site da FUNDAÇÃO DO ABC 

(www.fuabc.org.br) o resultado e enviará a ATA para cada empresa. 

9 - DAS VISTAS 

9.1 - Será franqueado vistas ao processo a todos interessados, a partir da 

Publicação do Resultado Final, qual seja, ATA da Comissão de Análise e Julgamento 

de análise da documentação da empresa classificada e convocada para referida 

entrega, ocasião em que, será aberto prazo para Impugnações e Recursos. 

10 - DO RECURSO 

10.1 - Caberá recurso das decisões da Comissão de Análise e Julgamento da 

Fundação do ABC no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação do resultado final 

através do site (www.fuabc.org.br), assim como a FUNDAÇÃO DO ABC – enviará 

via e-mail ATA do resultado do Julgamento das propostas para cada um dos 

participantes, ocasião em que, será aberto prazo para impugnações e recursos; 

10.2 - Estarão legitimados na apresentação de recurso, os representantes legais 

da empresa e/ou aqueles que por procuração específica; 

10.3 - A FUNDAÇÃO DO ABC-INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS II – 

BAIXADA SANTISTA em havendo interposição de recurso por quaisquer das 

empresas, notificará as demais através de e-mail, para que em havendo interesse, 

apresentarem suas impugnações e/ou contrarrazões em 02 (dois) dias úteis 

impreterivelmente da notificação. 

11 - DO CONTRATO 

11.1 - O participante vencedor deverá comparecer a sede da CONTRATANTE, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação feita pela Seção 

competente para esse fim, apto para assinatura do respectivo Contrato, sob pena 

de, não o fazendo, ficando a mesma impossibilitada de participar de futuras 

Coletas de Preços da CONTRATANTE. 

11.2 - O presente Memorial, inclusive seus anexos, integrarão o contrato que vier 

a ser firmado com a empresa vencedora da Coleta de Preços; 

12 - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1 - Os serviços serão iniciados pela CONTRATADA após a assinatura do 

Contrato de Prestação de Serviços. 

http://www.fuabc.org.br/
http://www.fuabc.org.br/


                                                                                                                                                      

 Instituto de Infectologia Emílio Ribas II Baixada Santista 
Rua São Miguel, 760 - Sítio Paecará - Vicente de Carvalho 
Guarujá/SP   -   CEP 11.460-202    Tel.: (13) 3308-2030 

12.2 - O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, sendo prorrogável por mais 12 

(doze) meses, conforme cronograma de execução, objeto do contrato, podendo 

ser prorrogado por iguais períodos até o limite legal de 60 (sessenta) meses. 

 

13 - DAS PENALIDADES 

13.1 - As penalidades serão propostas pela fiscalização da FUNDAÇÃO DO ABC – 

INSITUTO DE INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS II – BAIXADA SANTISTA e aplicadas, 

se for o caso, pela autoridade competente, garantindo o contraditório 

administrativo com defesa prévia. 

13.2 - Multa de 3% (três por cento) do valor do contrato, na recusa da empresa 

vencedora em assina-lo dentro do prazo estabelecido. 

13.3 - Multa de 3% (três por cento) por inexecução parcial do contrato, sobre a 

parcela inexecutada, podendo, a da FUNDAÇÃO DO ABC – INSITUTO DE 

INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS II – BAIXADA SANTISTA, autorizar a continuação 

do mesmo.  

 

13.4 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, por inexecução 

total do mesmo. 

13.5 - Multa de 3% (três por cento) do valor do faturamento do mês em que 

ocorrer a infração, se o serviço prestado estiver em desacordo com as 

especificações propostas e aceitas pela da FUNDAÇÃO DO ABC – INSITUTO DE 

INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS II – BAIXADA SANTISTA 

13.6 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no cumprimento 

dos prazos estipulados em contrato. 

13.7 - As multas são independentes entre si. A aplicação de uma não exclui a das 

outras, bem como a das demais penalidades previstas em lei.  

13.8 - O valor relativo às multas eventualmente aplicadas serão deduzidas de 

pagamentos que a da FUNDAÇÃO DO ABC – INSITUTO DE INFECTOLOGIA EMILIO 

RIBAS II – BAIXADA SANTISTA efetuar, mediante a emissão de recibo. 

13.9 - As penalidades serão propostas pela fiscalização da da FUNDAÇÃO DO ABC 

– INSITUTO DE INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS II – BAIXADA SANTISTA e 

aplicadas, se for o caso, pela autoridade competente, garantindo o contraditório 

administrativo com defesa prévia. 
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14 - DOS PAGAMENTOS 

14.1 - A da FUNDAÇÃO DO ABC – INSITUTO DE INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS II 

– BAIXADA SANTISTA compromete-se em pagar, o preço constante na proposta 

da CONTRATADA durante o prazo de 12 meses, sendo prorrogável por mais 12 

(doze) meses de forma irreajustável. 

14.2 – Os pagamentos serão realizados mensalmente em até 30 (trinta) dias após 

a emissão de notas fiscais e atestação dos serviços realizados no período. 

14.3 – No caso de eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo com 

a legislação vigente. 

14.4 – A CONTRATADA deverá emitir com a documentação fiscal, boleto para 

pagamento.  

15 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 15.1 - Os serviços deverão estar sob a responsabilidade técnica de profissionais, 

com experiência comprovada, com os devidos registros nos conselhos 

competentes. 

15.3 - Os Serviços deverão ser prestados nos padrões técnicos recomendados e 

contar com quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo qualificado e 

em número suficiente. 

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 - Todas as dúvidas eventualmente surgidas deverão ser apresentadas por 

escrito e encaminhadas ao endereço mencionado na cláusula 1.1 deste Memorial, 

de acordo com o item 7 – dos questionamentos e esclarecimentos. 

16.2 - A prestação de serviço objeto deste Memorial terá início a partir da data da 

assinatura do contrato;  

16.3 - Segue anexo ao presente Memorial: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II– MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO III – TERMO LGPD 

 

 

Reginaldo Reple Sobrinho 

Diretor Geral  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO: 

 

1.1 A presente coleta de preços tem por objeto a Contratação de Empresa 

especializada para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICOS PARA A 

REALIZAÇÃO DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA, COLONOSCOPIA E 

BRONCOSCOPIA COM EMISSÃO DE LAUDOS PARA NO INSTITUTO DE 

INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS II – BAIXADA SANTISTA – FUNDAÇÃO DO 

ABC - OSS  

 

1.2 ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 

 

Item  Descrição  

QTDE 

ESTIMADA 

MENSAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

QTDE 

ESTIMADA 

 TOTAL 12 

MESES 

VALOR 

TOTAL 12 

MESES R$ 

1 

Endoscopia 

Digetiva Alta 100   1200   

2 Colonoscopia  30   360   

3 Broncoscopia 30   360   

4 Polipectomia 50   600   

 

1.3 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

1.3.1 A empresa contratada deverá disponibilizar um médico habilitado para 

realizar (2) dois turnos semanais guiados, conforme agenda previamente 

estabelecida, de acordo com a necessidade do Hospital. 

 

1.3.2 Os exames serão realizados individualmente em sequência e em horários 

previamente ajustados com o Hospital. Nos casos de usuários internados o período 

entre a solicitação do exame e a sua realização deverá ser menor possível; 

 

1.3.3 Os exames realizados compreendem endoscopia digestiva alta, 

broncoscopia (com LBA) e colonoscopia (com ou sem biópsia); 

 

1.3.4 Os exames deverão ser realizados no Instituto de Infectologia Emílio Ribas 

II - Baixada Santista Fundação do ABC – OSS; 

 

1.3.5 Os exames deverão ser realizados por médico habilitado com titulação 

comprovada para endoscopia e colonoscopia. A aparelhagem a ser utilização 

deverá ser deverá oferecer qualidade, segurança e acurácia. Com Vídeoendoscopia 
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e Vídeocolonoscopia com torre e equipamento que capture imagens e emissão de 

laudos; pinça de biópsia; manutenção dos referidos e equipamentos; 

 

1.3.6 Comprovar a disponibilidade de no mínimo dois aparelhos de endoscopia e 

dois de colonoscopia para execução da agenda a substituição/troca do aparelho 

danificado deverá ocorrer em 24 horas antes da próxima agenda de exames; 

 

1.3.7 A empresa contratada deverá apresentar protocolos clínicos e de preparo de 

medicações usadas nos procedimentos; 

 

1.3.8 Garantir que os exames e procedimentos sejam realizados de acordo com a 

noção de qualidade, aspectos operacionais, normas de higiene e de biossegurança 

estabelecidas pela coordenação de serviço e em conformidade com a legislação 

atinente; 

 

1.3.9 Monitorar os usuários durante a sedação e acompanhá-los na recuperação; 

 

1.3.10 Orientar os usuários quanto aos procedimentos que serão realizados 

seus objetivos e possíveis intercorrências, antes, durante e após a execução; 

 

1.3.11 Apresentar laudo no hospital tão logo seja concluído.  O mesmo 

também deverá ser fornecido no prontuário do paciente, em papel carimbado e 

assinado com detalhamento de imagem do procedimento realizado; 

 

1.3.12 Fazer o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) antes 

durante após a realização da endoscopia e na preparação do endoscópio; 

 

1.3.13 Documentar devidamente os exames procedimentos, visando a 

garantia da qualidade abrangendo todas as normas pertinentes; 

 

1.3.14 Assegurar o serviço semanais de forma própria nos horários 

previamente acordados; 

 

1.3.15 Auxiliar no estabelecimento de protocolos técnicos, atividades, 

capacitação monitoramento da produção realizada e perfil de demanda; 

 

1.3.16 Subsidiar a Direção, Coordenação e equipes assistenciais auxiliando 

no acompanhamento de questões referentes à área de endoscopia e colonoscopia; 

 

1.3.17 Responsabilizar-se pela higienização de equipamentos. Deverá limpar 

e desinfectar os equipamentos acessórios, seguindo as normas específicas 

preconizadas pela Comissão de Controle de Infecção em conformidade da portaria 

GM/MS nº 2016 de 12 de maio de 1998 e o manual de processamento de Artigos 

e Superfícies MS/ 1994 e outros que vierem a substituí-los; 
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1.3.18 Realização de Polipectomia se houver indicação da mesma. 

 

 

                        

 

Gustavo Vinícius Pasquarelli Queiroz 

Diretor Técnico 

Instituto de Infectologia Emílio Ribas II – Baixada Santista 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MEDICOS DE ENDOSCOPIA 
DIGESTIVA, COLONOSCOPIA E 

BRONCOSCOPIA COM EMISSÃO DE 
LAUDOS PARA NO INSTITUTO DE 
INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS II – 

BAIXADA SANTISTA – FUNDAÇÃO DO ABC 
- OSS  

 

CONTRATADA: ______________________________ 

 

Por este instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, as partes, de um lado 

a FUNDAÇÃO DO ABC – INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS II – 

BAIXADA SANTISTA, com sede na Rua São Miguel, nº 760, Sítio Paecara, 

Guarujá/SP, CEP: 11460-202, inscrita no CNPJ sob o nº 57.571.275/0018-40, por 

intermédio de seu Diretor geral e representante legal, Sr. Reginaldo Reple 

Sobrinho, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da CI/RG nº 

4.342.040-0, inscrito no CPF/MF sob o nº 334.220.958-53, doravante denominada 

simplesmente “CONTRATANTE e de outro lado, a empresa 

___________________ com sede na Rua_________________, inscrita no 

CNPJ/MF do Ministério da Fazenda sob o nº _________________, representada 

por seu representante legal___________________, doravante designada 

“CONTRATADA”, têm por justo e acordado o que segue: 

 

1 - DO OBJETO 

1.1-  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos 

DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA, COLONOSCOPIA E BRONCOSCOPIA COM 

EMISSÃO DE LAUDOS do Instituto de Infectologia Emílio Ribas II. 

 

2 - PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1- O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, sendo prorrogável por mais 12 

(doze) meses, conforme cronograma de execução, objeto do contrato, podendo 

ser prorrogado por iguais períodos até o limite legal de 60 (sessenta) meses; 
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2.2-  O termo de referência faz parte da presente avença para todos os efeitos e 

suas especificações devem obrigatoriamente seguidas.  

 

3- OBRIGAÇÕES DA CONTATADA 

3.1- A empresa contratada deverá disponibilizar um médico habilitado para 

realizar (2) dois turnos semanais guiados, conforme agenda previamente 

estabelecida, de acordo com a necessidade do Hospital. 

 

3.2- Os exames serão realizados individualmente em sequência e em horários 

previamente ajustados com o Hospital. Nos casos de usuários internados o período 

entre a solicitação do exame e a sua realização deverá ser menor possível. 

 

3.3- Os exames realizados compreendem endoscopia digestiva alta, broncoscopia 

(com LBA) e colonoscopia (com ou sem biópsia. 

 

3.4- Os exames deverão ser realizados no Instituto de Infectologia Emílio Ribas II 

- Baixada Santista Fundação do ABC – OSS. 

 

3.5- Os exames deverão ser realizados por médico habilitado com titulação 

comprovada para endoscopia e colonoscopia. A aparelhagem a ser utilização 

deverá ser deverá oferecer qualidade, segurança e acurácia. Com Vídeoendoscopia 

e Vídeocolonoscopia com torre e equipamento que capture imagens e emissão de 

laudos; pinça de biópsia; manutenção dos referidos e equipamentos. 

 

3.6- Comprovar a disponibilidade de no mínimo dois aparelhos de endoscopia e 

dois de colonoscopia para execução da agenda a substituição/troca do aparelho 

danificado deverá ocorrer em 24 horas antes da próxima agenda de exames. 

 

3.7- A empresa contratada deverá apresentar protocolos clínicos e de preparo de 

medicações usadas nos procedimentos. 

 

3.8- Garantir que os exames e procedimentos sejam realizados de acordo com a 

noção de qualidade, aspectos operacionais, normas de higiene e de biossegurança 

estabelecidas pela coordenação de serviço e em conformidade com a legislação 

atinente. 

 

3.9- Monitorar os usuários durante a sedação e acompanhá-los na recuperação. 

 

3.10-Orientar os usuários quanto aos procedimentos que serão realizados seus 

objetivos e possíveis intercorrências, antes, durante e após a execução. 

 

3.11- Apresentar laudo no hospital tão logo seja concluído.  O mesmo também 

deverá ser fornecido no prontuário do paciente, em papel carimbado e assinado 

com detalhamento de imagem do procedimento realizado. 
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3.12- Fazer o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) antes durante após 

a realização da endoscopia e na preparação do endoscópio. 

 

3.13- Documentar devidamente os exames procedimentos, visando a garantia da 

qualidade abrangendo todas as normas pertinentes. 

 

3.14- Assegurar o serviço semanais de forma própria nos horários previamente 

acordados. 

 

3.15- Auxiliar no estabelecimento de protocolos técnicos, atividades, capacitação 

monitoramento da produção realizada e perfil de demanda. 

 

3.16- Subsidiar a Direção, Coordenação e equipes assistenciais auxiliando no 

acompanhamento de questões referentes à área de endoscopia e colonoscopia. 

 

3.17- Responsabilizar-se pela higienização de equipamentos. Deverá limpar e 

desinfetar os equipamentos acessórios, seguindo as normas específicas 

preconizadas pela Comissão de Controle de Infecção em conformidade da portaria 

GM/MS nº 2016 de 12 de maio de 1998 e o manual de processamento de Artigos 

e Superfícies MS/ 1994 e outros que vierem a substituí-los. 

 

3.18- Realização de Polipectomia se houver indicação da mesma. 

 

4-  DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA DA 

CONTRATADA 

4.1- A contratada se responsabilizará por todos os encargos trabalhistas e  

previdenciários decorrentes da contratação de seus profissionais. 

4.2- Fica a CONTRATADA responsável pela apresentação de certidões que 

comprovem sua idoneidade financeira. De acordo com o determinado no memorial 

descritivo Tais certidões deverão ser apresentadas a CONTRATANTE no momento 

da assinatura do contrato. 

4.3- A CONTRATADA deverá apresentar anualmente a CONTRATANTE, cópia 

atualizada da CND e da devida certidão do FGTS, emitida pela Caixa Econômica 

Federal comprovando desta forma os devidos recolhimentos previdenciários da 

equipe disponibilizada a CONTRATANTE. 

 

5- DA REMUNERAÇÃO E REAJUSTE 

5.1-  Pela prestação de serviços ora avençados, a Contratante pagará à Contratada 

o valor unitário de acordo com a tabela abaixo: 
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5.2- Os pagamentos aqui previstos deverão ser efetuados em até 30 (trinta) dias 

após a emissão da nota fiscal, sendo que a não realização dos mesmos no prazo 

aqui previsto implicará em juros de 1% ao mês contados pro – rata. Salvo nas 

hipóteses abaixo descritas. 

5.3- - Os preços dos serviços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

12 (doze) meses, podendo a Contratada solicitar o reajuste, após decorrido o 

período de 12 (doze) meses do início da prestação dos serviços, tendo por base o 

IPCA, ou índice convencionado entre as partes. 

 

5.4- A CONTRATADA deverá indicar, com a documentação fiscal (NOTA FISCAL), 

o número da conta corrente e a agência.  

5.5- Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com realizado. 

5.6- A CONTRATADA neste ato declara estar ciente de que os recursos utilizados 

para o pagamento dos serviços ora contratados serão aqueles repassados pela 

Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo em razão do Contrato de Gestão 

SPDOC n° 31056/2019, firmado entre a CONTRATANTE e a Secretaria de Saúde 

do Estado de São Paulo para a gestão do Instituto de Infectologia Emílio Ribas II 

– Baixada Santista. 

5.7- A CONTRATANTE compromete-se em pagar o preço irreajustável constante 

na proposta da CONTRATADA, desde não ocorram de atrasos e/ou paralisação dos 

repasses pela a Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo para a Contratante, 

relativo ao custeio do objeto do Contrato de Gestão SPDOC n° 31056/2019. 

5.8- No caso de eventuais atrasos os valores serão atualizados de acordo com a 

legislação vigente salvo quando não decorram de atrasos ou paralisação dos 

repasses pela Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo para a CONTRATANTE.  

 

6- DAS PENALIDADES 

6.1-  As penalidades serão propostas pela fiscalização da FUNDAÇÃO DO ABC- 

INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS II – BAIXADA SANTISTA e aplicadas, 

se for o caso, pela autoridade competente, garantindo o contraditório 

administrativo com defesa prévia. 

6.2-  Multa de 3% (três por cento) do valor do contrato, na recusa da empresa 

vencedora em assina-lo dentro do prazo estabelecido. 

6.3- Multa de 3% (três por cento) por inexecução parcial do contrato, sobre a 

parcela inexecutada, podendo, a FUNDAÇÃO DO ABC- FUNDAÇÃO DO ABC- 

INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS II – BAIXADA SANTISTA, autorizar 

a continuação do mesmo.  
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6.4-Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, por inexecução total 

do mesmo. 

6.5- Multa de 3% (três por cento) do valor do faturamento do mês em que ocorrer 

a infração, se o serviço prestado estiver em desacordo com as especificações 

propostas e aceitas pela FUNDAÇÃO DO ABC- INSTITUTO DE INFECTOLOGIA 

EMÍLIO RIBAS II – BAIXADA SANTISTA. 

6.6- Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no cumprimento 

dos prazos estipulados em contrato. 

6.7- As multas são independentes entre si. A aplicação de uma não exclui a das 

outras, bem como a das demais penalidades previstas em lei.  

6.8- O valor relativo as multas eventualmente aplicadas, será deduzido de 

pagamentos que a FUNDAÇÃO DO ABC- INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO 

RIBAS II – BAIXADA SANTISTA efetuar, mediante a emissão de recibo. 

6.9- As penalidades serão propostas pela fiscalização da FUNDAÇÃO DO ABC- 

INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS II – BAIXADA SANTISTA e aplicadas, 

se for o caso, pela autoridade competente, garantindo o contraditório 

administrativo com defesa prévia. 

 

7- DA RESCISÃO 

7.1- Qualquer das partes poderá denunciar o presente contrato, sem que caiba à 

outra parte qualquer indenização, mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias. 

7.2- Havendo do Contrato de Gestão entre a CONTRATANTE e os Órgãos Públicos, 

dar-se-á o contrato por rescindindo, imediatamente. 

 

8-  DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1- Este ajuste regular-se-á pelas suas disposições e partes integrantes tais como 

seus anexos e proposta da CONTRATADA, legislação vigente e demais normas de 

direito aplicáveis. 

8.2-  Fica eleito o foro desta Comarca para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente contrato. 
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9. DO VALOR DO CONTRATO 

9.1-  - Dá-se ao presente contrato o valor global total de R$ 

________________(________________). 

 

 

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as estipulações, termos e 

condições deste instrumento, firmam-no em 03 (três) vias, na presença de 02 

(duas) testemunhas. 

 

Guarujá, ____de ________________ de 2023. 

 

_________________________________________ 

FUNDAÇÃO DO ABC – INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS II 

 

______________________________________ 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1- __________________________________________ 

2- __________________________________________ 
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ANEXO III- TERMO DE RESPONSABILIDADE PELO TRATAMENTO DE 

DADOS PESSOAIS 

 

FORNECEDOR:  

REF:  

 

O Presente Termo de Responsabilidade pelo Tratamento de Dados Pessoais - 

Fornecedores (“Termo”) se destina a todos os fornecedores de produtos ou 

prestadores de serviços, suas subsidiárias e afiliadas (“Fornecedor” ou 

“Fornecedores”), e objetiva cientificá-los sobre a forma como deverão tratar os 

dados pessoais aos quais tenham acesso em razão de seu relacionamento com a 

Fundação do ABC. O presente Termo é parte integrante do instrumento contratual 

firmado com a instituição. 

 

1. DEFINIÇÕES DA LGPD  

 

1.1. Antes de mais nada, é importante que você entenda as definições criadas 

pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) n.º 13.709/2018 

reproduzidas neste Termo:  

Anonimização: Utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento 

do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, 

direta ou indireta, a um indivíduo;  

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD): Órgão da administração 

pública responsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento da Lei n.º 

13.709/2018 em todo o território nacional;  

Controlador: Pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem 

compete as decisões referentes ao tratamento de Dados Pessoais;  

Dado Anonimizado: Dado relativo ao titular que não possa ser identificado, 

considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de 

seu tratamento;  

Dado Pessoal: Informação relacionada a pessoa natural identificada ou 

identificável;  

Dado Pessoal Sensível: Dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, 



                                                                                                                                                      

 Instituto de Infectologia Emílio Ribas II Baixada Santista 
Rua São Miguel, 760 - Sítio Paecará - Vicente de Carvalho 
Guarujá/SP   -   CEP 11.460-202    Tel.: (13) 3308-2030 

filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou 

biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;  

Encarregado de Dados(DPO): Pessoa indicada pelo controlador e operador para 

atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);  

Pessoa Natural: Também conhecida como pessoa física é o ser humano 

propriamente dito dotado de capacidade;  

Operador: Pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o 

tratamento de Dados Pessoais em nome do controlador;  

Titular de Dados: Pessoa natural a quem se referem os Dados Pessoais que são 

objeto de tratamento;  

Tratamento: Toda operação realizada com Dados Pessoais, como as que se 

referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 

reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, 

comunicação, transferência, difusão ou extração;  

Transferência Internacional de Dados: Transferência de Dados Pessoais para 

país estrangeiro ou organismo internacional do qual o país seja membro;  

2. COLETA E TRANSFERÊNCIA DE DADOS 

 

2.1. Para a realização de suas atividades regulares, a Fundação do ABC poderá 

transferir os dados pessoais ao fornecedor ou solicitar que o fornecedor 

realize a coleta dos dados pessoais dos Titulares de Dados, diretamente 

destes ou por meio de bancos de dados disponíveis, fornecidos pela 

Instituição. Quando o fornecedor tratar dados pessoais em nome da Fundação 

do ABC será considerado operador de dados pessoais e deverá realizar o 

tratamento dos dados apenas segundo as instruções fornecidas pela 

Fundação do ABC.  

 

2.2. Caso seja um operador, o Fornecedor não possuirá nenhum direito de 

tratamento independente dos dados pessoais transferidos. Em qualquer caso, 

todo o tratamento de dados pessoais deve ser realizado somente de acordo 

com as disposições da LGPD e demais regulamentações aplicáveis ao 

tratamento de dados pessoais. 
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3. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

 

3.1. O Fornecedor se obriga a:  

 

a) Tratar os dados em acordo com a legislação aplicável, incluindo o 

Tratamento em consonância com os princípios da finalidade, adequação, 

necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, 

prevenção, não discriminação, responsabilização e prestação de contas; 

 

b) Somente Tratar Dados Pessoais mediante instruções documentadas e 

informar, imediatamente, caso considere que qualquer instrução viola a 

LGPD ou qualquer lei ou regulamentação aplicável; 

 

c) Não reutilizar ou compartilhar Dados Pessoais, exceto se instruído ou 

autorizado pela Fundação do ABC previamente, ou se exigido pela lei 

aplicável e, nesse caso, o Fornecedor deverá informar a Fundação do ABC 

sobre essa exigência legal antes do efetivo tratamento;  

 

d) Responsabilizar-se pelas transferências Internacionais de Dados Pessoais 

realizadas;  

 

e) Manter uma estrutura interna com medidas técnicas e organizacionais 

adequadas para garantir que o Tratamento realizado em nome da Fundação 

do ABC atenda aos requerimentos de segurança e confidencialidade da 

LGPD, incluindo a implementação de procedimentos adequados de 

gerenciamento de direitos de acesso, retenção, criptografia e segurança dos 

Dados Pessoais;  

 

f) Não subcontratar ou terceirizar o Tratamento dos Dados Pessoais sem 

autorização prévia e expressa da Fundação do ABC e, ainda assim, sempre 

mediante contrato escrito, impondo as mesmas obrigações estabelecidas 

pela Fundação do ABC para seus Fornecedores, incluindo obrigações de 

segurança e confidencialidade;  
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g) Disponibilizar à Fundação do ABC todas as informações necessárias para 

demonstrar o cumprimento com as obrigações aqui elencadas e (i) permitir 

e contribuir com a realização de auditorias, incluindo inspeções e 

investigações, e (ii) prestar assistência à Fundação do ABC, inclusive na 

realização de avaliações de impacto à proteção de dados e garantia do 

exercício dos direitos dos titulares;  

 

h) Se responsabilizar pelo Tratamento de Dados Pessoais que realizar em 

desacordo com a Legislação Aplicável, bem como por eventuais omissões 

ou erros cometidos em nome próprio ou por qualquer de seus empregados, 

prepostos, representantes, terceiros e subcontratados;  

 

i) Excluir ou devolver todos os Dados Pessoais conforme solicitado pela 

Fundação do ABC após o término da prestação dos serviços relacionados ao 

contrato e excluir cópias existentes, exceto se a legislação autorizar o 

armazenamento de tais dados;  

 

j) Manter a confidencialidade de todas as informações da Fundação do ABC a 

que tiver acesso em razão do relacionamento comercial entre as partes, 

protegendo e não as divulgando para terceiros, salvo se a divulgação for 

prévia e expressamente autorizada pela Fundação do ABC.  

 

4. DIREITOS DO TITULAR DOS DADOS PESSOAIS  

 

4.1. O Fornecedor declara que está ciente dos direitos dos Titulares de Dados 

previstos na LGPD, incluindo, os seguintes:  

a) Confirmação de que existe tratamento dos seus dados pessoais;  

b) Acesso aos próprios dados pessoais;  

c) Correção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; 

d) Anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou 

tratados em desconformidade com o disposto na LGPD;  

e) Portabilidade dos dados pessoais para outro fornecedor de um serviço ou 

produto, sujeito à regulamentação da autoridade nacional;  
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f) Solicitação de apagamento ou anonimização dos dados pessoais tratados com 

base no seu consentimento, exceto quando a lei autorizar a manutenção destes 

dados por outro fundamento;  

g) Informações sobre as entidades públicas e privadas com as quais a Fundação 

do ABC tenha realizado o uso compartilhado dos seus dados pessoais;  

h) Informações sobre a possibilidade de não dar consentimento ao tratamento dos 

seus dados pessoais e sobre as consequências de tal ação; e  

i) Revogação de seu consentimento, quando o tratamento tenha sido feito com 

base no consentimento do titular.  

4.2. O Fornecedor cooperará para permitir que a Fundação do ABC cumpra o 

exercício de direitos pelos Titulares dos Dados, o que incluirá: (a) o 

fornecimento de todas as informações solicitadas pela Fundação do ABC; (b) 

a prestação de assistência conforme razoavelmente solicitado pela Fundação 

do ABC para permitir que esta cumpra a solicitação pertinente, responda 

efetivamente as reclamações ou envie as comunicações dentro dos prazos 

previstos pela LGPD.  

 

5. INCIDENTES DE SEGURANÇA  

 

5.1. O Fornecedor deverá notificar a Fundação do ABC, por meio de seu 

Encarregado de Dados, através do e-mail protecaodedados@fuabc.org.br, 

imediatamente após tomar conhecimento ou suspeitar de um incidente de 

segurança que possa comprometer a integridade, confidencialidade e/ou 

disponibilidade de qualquer dado pessoal. A notificação deverá conter, no 

mínimo: (i) a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; (ii) as 

informações sobre os Titulares dos Dados envolvidos; (iii) as informações 

sobre as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos 

dados; (iv) a descrição das prováveis consequências e riscos relacionados ao 

incidente de segurança; (v) a descrição das medidas tomadas ou propostas 

para abordar o incidente de segurança; e (vi) a descrição das medidas que 

foram ou serão tomadas para reverter ou mitigar os efeitos das perdas 

relacionadas ao incidente de segurança.  

 

6. TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS DOS AGENTES DO FORNECEDOR  
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6.1. O Fornecedor reconhece que, no curso de seu relacionamento comercial, a 

Fundação do ABC poderá, periodicamente, tratar Dados Pessoais relacionados 

a funcionários ou indivíduos que atuem em seu nome na prestação de 

serviços (“Representantes”), com a finalidade de:  

a) Preenchimento de cadastro e elaboração de contrato;  

b) Execução do objeto do contrato junto ao Fornecedor;  

c) Cumprimento de obrigações legais;  

d) Comunicação e gestão de relacionamento, contato, fornecimento de 

informações, envio de comunicados;  

e) Realização de pesquisas de satisfação ou de outra natureza;  

f) Verificação do histórico pessoal e profissional;  

g) Análise e fixação de sinistros, elaboração de dossiês para gerenciamento de 

riscos;  

h) Avaliação de performance dos serviços prestados;  

i) Preparação de respostas a autoridades no âmbito de processos judiciais ou 

administrativos, em cumprimento de deveres legais, regulatórios ou quaisquer 

outros licitamente exigíveis à Fundação do ABC, ou em defesa de seus direitos e 

interesses legítimos; 

j) Exercício de direitos em processos legais e para propósitos legítimos de negócio 

da Fundação do ABC;  

k) Apuração de irregularidades e ilícitos cometidos pelo fornecedor no desempenho 

dos serviços prestados; e  

l) Realização de atividades de prevenção contra fraude e atividades ilícitas, 

incluindo medidas para proteção da Fundação do ABC, de Clientes e/ou de 

terceiros.  

6.2. É responsabilidade do Fornecedor, atuando na qualidade de Controlador dos 

Dados dos Representantes, garantir que (i) os Dados recebidos pela Fundação 

do ABC sejam coletados e compartilhados em acordo com a legislação 

aplicável, e (ii) os Representantes sejam informados sobre as atividades de 

tratamento de Dados Pessoais realizadas pela Fundação do ABC.  

 

6.3. A Fundação do ABC poderá coletar informações publicamente disponíveis, 

além dos seguintes dados pessoais dos Representantes do Fornecedor:  

a) Nome completo;  
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b) Data de nascimento;  

c) Gênero;  

d) Nacionalidade;  

e) Número de telefone fixo e telefone celular;  

f) Estado civil;  

g) Endereço completo;  

h) Endereço de e-mail;  

i) Dados e imagens da carteira de identidade (RG);  

j) Dados e imagens do cadastro de pessoas físicas (CPF/ME);  

k) Dados e imagens da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  

l) Dados do veículo do Transportador, incluindo identificação do proprietário;  

m) Cópia ou números de outros documentos de identificação governamentais;  

n) Dados pessoais contidos em contratos sociais e procurações;  

o) Organização ou empresa a qual pertence ou esteja relacionado e informações 

relacionadas;  

p) Posição, título ou cargo;  

q) Informações de contrato;  

r) Dados de geolocalização;  

s) Fotografias, coletadas para os sistemas de segurança da Fundação do ABC;  

t) Informações sobre histórico pessoal, profissional e, conforme permitido pela 

legislação, antecedentes criminais;  

u) Informações sobre preferência de comunicação; e  

v) Comunicação, verbal ou escrita, mantida entre o Fornecedor e a Fundação do 

ABC.  

6.4. A Fundação do ABC manterá e tratará esses dados pessoais pelo tempo 

necessário para cumprir com os propósitos apontados acima. Os 

Representantes do Fornecedor poderão exercer os direitos como Titulares dos 

Dados na forma da clausula 4 deste Termo, através do contato com o 

Encarregado de Dados por meio do seguinte canal 

protecaodedados@fuabc.org.br.  

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

7.1. Fornecedor declara e se compromete a cumprir com os termos da LGPD e 

demais regulamentações aplicáveis relacionadas à privacidade e à proteção 
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de dados pessoais. Em caso de quaisquer dúvidas ou deveres relacionados 

ao tratamento de dados dos Titulares de Dados, ou ainda, caso o Fornecedor 

entenda que não é capaz de atender ao previsto na LGPD, ele deverá entrar 

em contato direto com o Encarregado de Dados da Fundação do ABC por meio 

do endereço de e-mail protecaodedados@fuabc.org.br.  

 

7.2. Declaro que as informações prestadas acima representam a legítima 

expressão da verdade e aceito as condições do termo de responsabilidade.  

 

Guarujá, _____ de ______ 2023 

  

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do sócio proprietário ou representante legal 

Nome por extenso (em letra de forma): 

CPF: 
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